
 

 

 

CONVOCAÇÃO 

 

O Presidente da Assembleia Geral da Assembléia Paraense, conforme disposto no 

artigo 44 e demais dispositivos aplicáveis do Estatuto Social da Assembléia 

Paraense, informa aos associados que, no período de 08 de maio de 2026 até às 

18h do dia 05 de junho de 2026, estarão abertas as inscrições para o registro das 

chapas concorrentes às eleições para os Órgãos Permanentes do Clube, 

observados os requisitos e documentos previstos no Estatuto Social e na 

Resolução nº 01/2025. 

Igualmente com fundamento no artigo 26, inciso I, do mesmo Estatuto, convoca 

os sócios Beneméritos, Proprietários Simples, Remidos e Empresariais, em pleno 

gozo de seus direitos sociais e em dia com suas mensalidades, para se reunirem 

em Assembleia Geral Ordinária a realizar-se no dia 18 de junho de 2026, na Sede 

da Assembléia Paraense — Av. Almirante Barroso, nº 4614, em primeira 

convocação às 7h30, em segunda convocação às 8h30 e em terceira e última 

convocação às 9h, a fim de deliberarem sobre: 

a) Proposta de Sócios Beneméritos; 

b) Prestação de contas da Diretoria Executiva, relativa ao exercício findo em maio 

de 2026, com o devido parecer da auditoria externa e do Conselho Fiscal; 

c) Eleição dos membros da Assembleia Geral, Conselho Fiscal e Diretoria Executiva 

para o triênio 2026/2029. 

Informa ainda que o período de votação será encerrado às 21h do mesmo dia da 

Assembleia Geral Ordinária, prosseguindo-se à apuração dos votos e demais 

procedimentos aplicáveis, sendo a eleição realizada com uso 100% de urnas 

eletrônicas fornecidas pelo Tribunal Regional Eleitoral – TRE/PA. 

Informa, ainda, que os documentos, orientações e modelos referenciais relativos 

ao processo eleitoral estarão disponíveis no site oficial da Assembléia Paraense, 

no endereço eletrônico 

https://www.assembleiaparaense.com.br/eleicoes2026/, esclarecendo-se que 

https://www.assembleiaparaense.com.br/eleicoes2026/


 

 

os modelos ali disponibilizados têm finalidade exclusivamente orientativa e 

facilitadora, podendo as chapas apresentar documentos em formato próprio, 

desde que atendidos integralmente os requisitos previstos no Estatuto Social, na 

Resolução nº 01/2025 e nas demais normas aplicáveis ao processo eleitoral. 

Por fim, informa que as Eleições para os Órgãos Permanentes de 2026 serão 

regidas pelo Estatuto Social da Assembléia Paraense, pela Resolução nº 01/2025 

da Mesa Diretora da Assembleia Geral do Clube e demais normas aplicáveis. 

Belém (PA), 08 de maio de 2026. 

 

PAULO COIMBRA STORINO 

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA GERAL 

 


